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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.  PROCESSO Nº 1002596-65.2022.8.26.0002  O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico
Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COOPER-TUR TRANSPORTE TURISMO
FRETAMENTO AGUIA  LOCADORA LTDA EPP, CNPJ 04933741000186, que lhe foi proposta uma ação de
declaratória de Nulidade de Relação Jurídica por parte de Renata Santos Anastácio, alegando em síntese que
seu nome figura como sócia da ré, mas que jamais assinou qualquer documento para tanto, sendo que tomou
conhecimento desse fato por meio de consultas na internet. Dessa forma pleiteou a procedência do pedido a
fim de declarar o negócio jurídico nulo com a consequente exclusão definitiva de seu nome do quadro societário
da empresa ré. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2022.

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

           ERRATA LEILÃO VEÍCULOS
Conforme Edital publicado dia 21/12/2022 no Jornal GAZETA DE SÃO PAULO-SP 
ref: Chassi de Veículos.  Informação veículada sem a numeração abaixo:
 9C6RG3850N0014660 . Sem mais.  

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV – LAPA Edital de 1ª e 2ª Praça do bem abaixo 
descrito, para conhecimento de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos requeri-
dos GTM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 02.759.364/0001-09), representada 
por seus sócios LEVI MOREIRA DAMAME (CPF: 288.640.778-04) e ANA PAULA DAMAME 
(CPF: 249.866.418-16), dos terceiros interessados, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, extraída dos autos da AÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE 

CONTRATOS, requerido por XUZHOU CONSTRUCTION MACHINERY GROUP IMP EXP. CO. LTD (CNPJ: 
09.079.672/0001-09), extraída nos autos do processo nº 0000565-98.2013.8.26.0004. Através do site da 
CRIS LEILÕES (www.crisleiloes.com.br), conduzido pela Leiloeira Ofi cial Cristiane Franklin Simões, JU-
CESP nº 1.058, portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação com 1ª Hasta com 
início no dia 31/01/2023 às 14:00 horas e com término no dia 03/02/2023 às 14:00 horas, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Hasta com 
início no dia 03/02/2023 às 14:01h horas e com término no dia 23/02/2023 às 14:00 horas, caso não haja 
licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 50% do valor da avaliação devidamente atualizada conforme o art. 
891 do CPC, Parágrafo único. BEM: MATRÍCULA nº 90.547 18º CRI SÃO PAULO/SP: UM TERRENO situa-
do à VIA ANHANGUERA, constituído pelo lote 19, do loteamento sem denominação, localizado na altura do 
Km 27,015 da Via Anhanguera, Distrito de Perus, medindo 62,00m de frente para a Via Anhanguera, do lado 
esquerdo de quem dessa via pública olha para o terreno, da frente aos fundos mede 93,00m dividindo com 
o lote 18; nos fundo mede respectivamente 32,50m no alinhamento do Caminho C e mais 36,50m, seguindo 
pelo mesmo alinhamento na curva da Praça de Retorno Um, onde também faz fundos, do lado direito de 
quem da Via Anhanguera olha para o terreno mede 98,00m, dividindo com uma cerca de divisa, encerrando 
a área de 5.000,00 metros quadrados. Av.04 – Para constar que no terreno foi edifi cado com um prédio com 
nº 16.015 da Via Anhanguera, com área construída de 1.814,08m². Imóvel inscrito na Prefeitura Municipal 
de São Paulo sob o nº 203.037.0019-8. Laudo de Avaliação (fl s. 624/679): No terreno possui as seguintes 
edifi cações um edifício administrativo, galpão industrial, prédio para refeitório e Vestiário e Canil, havendo 
outras benfeitorias como pátio de estacionamento e manobra, poço semi-artesiano, reservatório de água 
vertical e muros de fechamento do perímetro. Localização: Rua Enéas Camargo, s/nº, e Via Anhanguera, 
km 27,015, Chácara Maria Trindade - São Paulo/ SP - CEP 05275-075. Avaliação do Bem: R$ 7.908.000,00 
para novembro de 2017. Atualizado em: R$ 10.450.412,00 para novembro de 2022. DO VALOR MÍNIMO 
DA VENDA DO BEM: No primeiro pregão, o valor mínimo para venda do bem apregoado será o valor de ava-
liação judicial atualizado, correspondente à R$ 10.450.412,00 (novembro/2022). No segundo pregão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% do valor da avaliação judicial atualizada, correspondente 
à R$ 5.225.206,00 (novembro/2022). PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA:  O arrematante efetuará 
o pagamento à vista ou a prazo. COMISSÃO: A comissão devida ao leiloeiro será de 5% sobre o valor da 
arrematação, comissão está não incluída no valor do lance vencedor.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3562-0599, e-mail: contato@
crisleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira na Rua Paracatu nº 309 sala 101 – Saúde - São Paulo/
SP. Fica os EXECUTADOS, na pessoa de seu representante legal e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, se os executados forem revéis e não tiverem advogados constituídos, não constando 
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo eles encontrados no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á por meio do próprio edital. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado 
na forma da lei. DRA. ADRIANA GENIN FIORE BASSO Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional 
IV – Lapa. WWW.CRISLEILOES.COM.BR
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo 
Leonardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. 
Indianópolis, 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária 
HESA 112 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, inscrita no CNPJ sob n° 12.856.844/0001-18, 
com sede em Mogi das Cruzes/SP, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 – 15º andar – 
Helbor Concept – Edif. Corporate – Jardim Armênia, nos termos do Instrumento Particular de Compra 
e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 21/09/2020, 
no qual figura como fiduciante ANA CLAUDIA BELON, brasileira, solteira, maior, empresária, RG nº 
47.887.255-0-SSP/SP, CPF nº 394.528.498-86, residente e domiciliada à Avenida Omar Daibert, nº 
01, Quadra D (136), Parque Terra Nova II, São Bernardo do Campo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, 
de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/02/2023 
às 10:15 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em 
São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.228.735,04 (um 
milhão, duzentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e quatro centavos). Caso 
não haja licitante, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 13/02/2023 às 10:15 horas, no 
mesmo local, com lance mínimo igual ou superior à R$ 935.660,69 (novecentos e trinta e cinco mil, 
seiscentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos) com a propriedade consolidada em nome 
do credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Apartamento 
nº 2405, localizado no 24º pavimento da TORRE 3, do SUBCONDOMÍNIO RESIDENCIAL, integrante 
do empreendimento imobiliário denominado CONDOMÍNIO HELBOR TRILOGY HOME & OFFICES, 
com acesso pelo nº 650 da Avenida Aldino Pinotti, com área privativa real de 94,630m², área real 
comum de 89,036m², perfazendo a área real total de 183,666m² e coeficiente de proporcionalidade no 
terreno de 0,001220970. O apartamento possui direito ao estacionamento de dois veículos de passeio 
na garagem coletiva do empreendimento, em local indeterminado. Obs: Ocupado. Desocupação por 
conta do arrematante. Matrícula nº 157.194 do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP. Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor 
fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o 
fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente pagará 
no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de 
preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento 
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Havendo arrematação a escritura 
de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta 
do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, escritura e 
quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
/1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.
cunhaleiloeiro.com.br  Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) LIVING CONSTRUTORA , torna público a oferta, em leilão ONLINE - LEI-
LÃO LIVING - DUETT MOOCA (REF.15) extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento 
decorado, com encerramento a partir das 11h00 do dia 30/01/2023, no portal  www.lancetotal.com.
br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE 
JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Os 
bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro 
qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados 
pelos interessados sem a necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 19 ao dia 30 de Janeiro 
de 2023 das 10hs às 16hs (de segunda a sexta-feira) -  Rua Chamantá, 150 - Mooca - São Pau-
lo - SP - 03127- 000.  Retirada dos bens:  Dia 03 de Fevereiro de 2023 das 10 às 14 horas -  Rua 
Chamantá, 150- Mooca _ São Paulo - SP, 03127-000.  A venda será realizada à vista. O pagamento 
de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado 
no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou 
no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - VARA ÚNICA DO FORO DE IEPÊ / 
SP - Edital de 1ª e 2ª Praça dos Imóveis abaixo descritos, para conhecimen-

to de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados JOÃO ARTHUR ALVES MIRA 
(CPF: 056.159.058-32), MARILI FERNANDES ALVES MIRA (CPF: 237.678.399-20), CLAUDINEI 
SOARES DIAS (CPF: 543.441.748-87), e sua esposa LILLI GODOY DIAS (CPF: 477.854.979-15), 
ANGELINA ALVES DE MIRA (CPF: 120.957.598-18) e o credor hipotecário BANCO DO BRASIL 
S/A (CNPJ: 00.000.000/0001-91), extraída dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO, promovida por ADM DO BRASIL LTDA 
(CNPJ: 02.017.264/0042-51). PROCESSO: 0000357-71.2002.8.26.0240. O DR. ARTHUR LUTIHERI 
BAPTISTA NESPOLI, Juiz de Direito da Vara Única do Foro de Iepê / SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, a lei-
loeira Renata Franklin Simões - JUCESP nº 1040, levará a público pregão de venda e arrematação 
através da plataforma IMPACTO LEILÕES (www.impactoleiloes.com.br), em 1ª Praça com início 
no dia 31/01/2023 às 11:00 horas e com término no dia 03/02/2023 às 11:00 horas, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação judicial, e não havendo licitante, fica desde 
já designado a 2ª Praça com início no dia 03/02/2023 às 11:01 horas e com término no dia 
27/02/2023 às 11:00 horas, onde será aceito lance a partir de 50% do valor da avaliação. LOTE 1: 
INTEGRALIDADE DOS LOTES 2 e 3 EQUIVALENTE A ÁREA DE 49,78 ALQUEIRES DO IMÓVEL 
DENOMINADO “ESTÂNCIA MORADA DO SOL”. Avaliação Total: R$ 3.982.707,00 (fls. 671/699 e 
707/715), para julho/2016, homologada por despacho de fls. 727. Localização: Rodovia SP 457 Km 
23 – Iepê/SP. LOTE 2: ÁREA RURAL CONTENDO 10 ALQUEIRES QUE ASSIM SE DESCREVE: 
Uma propriedade rural, no município de Iepê, denominado “Estância Rocinha”, com a área de 10 
de alqueires ou sejam 24,20 has INCRA. 626.074.002.585 área 334,0 módulo 56,5 n° de mod. 5,05 
F.M.P.20,0. Matrícula 985 do Cartório de Registro de Imóveis de Rancharia. LOTE 3: FRAÇÃO IDEAL 
CORRESPONDENTA À 39,78 ALQUEIRES PERTENCENTES AOS EXECUTADOS CLAUDINEI 
SOARES DIAS E LILLI GODOY DIAS QUE ASSIM SE DESCREVE: Uma propriedade rural no mu-
nicípio de Iepê, da comarca, na Fazenda Jaguaretê, no lugar denominado “Água da Rocinha” com 
área de 264,6770 has. INCRA. 626.074.002.585/0 área 334,0 mod. 56,5 n° de mod. 5,05 F.M.P. 13,0. 
Matrícula 2.351 do Cartório de Registro de Imóveis de Rancharia. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA 
DO BEM – No primeiro pregão o valor mínimo para a venda dos bens apregoados será o valor da ava-
liação judicial atualizada correspondente à Lote1: R$ 5.424.163,00, Lote2: R$ 1.089.543,00 e Lote3: 
R$ 4.334.620,00 (novembro/2022). No segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem corres-
ponderá a 50% do valor da avaliação judicial atualizada correspondente à Lote1: R$ 2.712.081,50, 
Lote2: R$ 544.771,50 e Lote3: R$ 2.167.310,00 (novembro/2022). PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE 
VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado. COMISSÃO: A comissão devida 
ao Gestor será de 5% sobre o valor da arrematação. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoal-
mente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3564-0717 e (11) 9.9147-8616 
ou e-mail: juridico@impactoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS E DEMAIS INTERESSADOS 
INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. 
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9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013104-67.2021.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga Campos, Juiz de
Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Alexandre Zampieri,
CPF/MF 321.029.268-00, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando
a cobrança da quantia de R$ 503.065,82 (maio/2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo
devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal, sob o número 7280943, firmada em 11/09/2020. Ocorre que o réu não
honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela
metade. Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de
advogado de dez por cento (10%), procedendo-se à imediata penhora e avaliação de bens; ficando o executado intimado do prazo
legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do
montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Bernardo do Campo, aos 15 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044253-97.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos réus ausentes, incertos/ desconhecidos, eventuais interessados, cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Batista ajuizou 
ação de Usucapião, objetivando o imóvel localizado na Estrada do Sabão nº 113, bairro Cabuçú, Guarulhos/SP, com área total 
de 23.994,17m². Alega o autor estar na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus antecessores, 
expedindo-se edital de citação dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos                                                               |26,27| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.380.224, em 26 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por EMERSON FIGUEIREDO DOS SANTOS, brasileiro, gerente comercial e IRACI ROSA 
TIGRE SANTOS, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 10 de abril de 2000, adquirida através de Instrumento 
Particular de Compromisso de venda e Compra e Sub-rogação de Ônus Hipotecário, celebrado com 
OMAR SILVA GOMES; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 144, localizado 14º andar do 
prédio Epsolon I, integrante do Bloco 5 ou Epsolon, do CONDOMINIO CRUZEIRO DO SUL, situado 
na Estrada de Itapecerica ou Estrada do Circuito de Itapecerica da Serra, com entrada pelo nº 2.736, 
no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 183.091.1296-2; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
184.527, sob a titularidade dominial de GILMAR GONÇALVES ROCHA e CARMEN LUCIA TOLDO 
ROCHA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos GILMAR GONÇALVES ROCHA, CARMEN LUCIA TOLDO ROCHA, OMAR SILVA 
GOMES, e CONDOMÍNIO CRUZEIRO DO SUL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.380.857, em 29 de outubro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por ANTONIO OSCAR DA SILVA DOS REIS, português, empresário e sua mulher 
EMILIA MEIRELES NETO DOS REIS, portuguesa, empresária e RICARDO RANGEL KLEIN, brasi-
leiro, comerciante e sua mulher FABIANA MEIRELE DOS REIS KLIEN, brasileira, empresária, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 2003, adquirida através de por instrumento particular de Cessão de Direitos e Obri-
gações, datado de 09 de dezembro de 2.003, celebrado com EVANETE CALDAS GOMES LYRA, 
brasileira, solteira e ELIANTE CALDAS GOMES LYRA FURTADO brasileira, casada; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 460,18m², situado na 
Rua Nossa Senhora do Outeiro, nº 77, antiga Rua U, em confluência com a Rua João Favacho, no 
local denominado Cidade Dutra, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 
330,73m²; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 095.054.0001-2; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições nºs. 57.294 e 57.536 sob a titu-
laridade dominial de INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espólio de JOSE DO 
REGO LYRA, EVANETE CALDAS GOMES LYRA, ELIANTE CALDAS GOMES LYRA FURTADO, 
GIL DAS NEVES, PALMIRA PACHECO DE LIMA LOPES e RUBENS MACHADO FILHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.257, em 18 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CRENOEL GOMES DA SILVA, pintor, casado com MARIA RIBEIRO DA SILVA, do lar,  brasileiros, 
residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1973, que fora adquirido através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 11 de setembro de 1973 por Aguimar Gomes da Silva (irmão do requerente), que por sua 
vez compromissou a venda a seus genitores Sr. Antonio Gomes da Silva e Maria Aparecida Duque,  
aduzem os requerentes que os pais transmitiram a posse do imóvel através de contrato verbal, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 251,24m², situada na Rua Pedro Gonçalves 
Meira, n° 556, antiga Rua Dez, correspondente ao lote 22 da quadra 10 do loteamento denominado 
Jardim São Carlos, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 200,54m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.217.0022-3; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 6.735 do 4º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos Espólio de CARLOS FALLETTI, SEBASTIÃO SANTANA, GERAL-
DA DE MELO, AGUIMAR GOMES DA SILVA, ANTONIO GOMES DA SILVA, EDSON DE ALMEIDA, 
DINA ALVES VIANA DE ALMEIDA, ABEL DE SOUZA SILVA, e EDILEUZA FERREIRA DE SOUZA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.395.957, em 10 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, casado com MARIA BATISTA DE 
MACEDO OLIVEIRA, brasileira, auxiliar de enfermagem, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, que adquiriram 
através de Contrato Particular de Cessão de Direitos por Instrumento Particular datado de 08 de julho 
de 2003, celebrado entre os requerentes e JOÃO ALVES DA SILVA e sua mulher MARIA DE FATIMA 
BEZERRA TAVARES ALVES, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área 
construída de 515,12m², situada na Rua Caio Graco da Silva Prado, nº 498, e seu terreno com área 
de superfície de 231,00m², correspondente ao lote nº 4-A da quadra 5-A do loteamento denomina-
do “Jardim Novo Oriente”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.243.0007-0; registrado em área maior, conforme a matrícula nº 
178.274, sob a titularidade dominial de OSSAMU FUKUHARA e sua mulher NABUCO FUKUHARA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Admi-
nistrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, OSSAMU FUKUHARA, NABUCO FUKUHARA, ANTONIA FRANCISCA LIBERATO, 
JOÃO ALVES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA TAVARES ALVES, JEFFERSON SIQUEIRA 
RAMOS, ANTONIO RODRIGUES BIZERRA e AMBRÓSIO BISPO DA SILVA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.396.305, em 14 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JURANDY GONÇALVES SANTOS, brasileiro, funcionário público, casado com SIRLENE 
MARIA BENTO DA SILVA SANTOS, brasileira, funcionária pública, residentes e domiciliados nesta 
Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1991, adquirida 
através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, celebrado em 28 de janeiro de 
1991, entre GESSY MIGUEL GASSI e MARIA HELENA DE CAMPOS GASSI e os requerentes do 
presente; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao SOBRADO com área construída 
de 311,18m², situado na Praça do Professorado, nº 86, Morro do Índio, e seu terreno correspondente 
a parte do lote nº 02 da quadra nº 05, do loteamento denominado “Morro do Índio”, com área de 
superfície de 117,52m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 182.046.0064-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a matrícula nº 359.284 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARCÍLIO MARTINS, GUIOMAR AYRES 
MARTINS, MARIA HELENA DE CAMPOS GASSI, JOSÉ CARLOS ROCHA SILVA, CRISTINA BISPO 
DOS SANTOS, FERNANDO BISPO DOS SANTOS, SINEIDE UMBELINA BISPO DOS SANTOS, e 
JACIO MIRANDA DA SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.405.567 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiducian-
te, ALEXANDRE ASTONE BORJA LOPES, brasileiro, solteiro, maior, gerente, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do 
artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023 o valor de R$47.874,95 
(Quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 392.408, referente ao Apartamento nº 106, localizado no 10° andar da Torre 
B, do Edifício Bromélia, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Cores – Jardim Sul 
- Vermelho”, situado na Rua João Simões de Souza, nº 430, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o men-
cionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente 
edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado re-
querer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal 
nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o 
presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.663 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fidu-
ciante, EDINEI DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador metalúrgico e siderúrgico, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de represen-
tante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e de-
mais encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023 o valor de R$13.114,95 
(Treze mil, cento e quatorze reais e noventa e cinco centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 480.127, referente ao Apartamento nº 39, localizado no 3° andar da Torre A, integrante do empreen-
dimento denominado “Condomínio Residencial Plano & Estação Capão Redondo”, situado na Rua 
Doutor Luís da Fonseca Galvão, nº 181, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiducian-
te que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo con-
siderado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido 
o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.681 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fidu-
ciantes, ROSINEIDE LAURINDA DA SILVA, vendedora e CÉLIO ALVES DA SILVA, porteiro, ambos 
brasileiros, casados, maiores, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme cer-
tidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 24 de janeiro de 2023, o valor de R$10.888,95 (Dez mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e noventa e cinco centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 362.175, referente 
ao Apartamento nº 151, localizado no 15° andar do Bloco “12”, no Edifício Orquídea, integrante do 
empreendimento denominado “Conjunto Habitacional Guarapiranga Park”, situado na Estrada de 
Guarapiranga, n° 586, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; -  sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de 
todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006234-17.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ 
CARLOS SANTOS, CPF nº 648.317.528-00, que TRANSPORTADORA COMERCIAL TUCURUVI LTDA. ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$ 632.496,89 (Mar/19), decorrente do inadimplemento dos aluguéis desde outubro de 2012, multas e 
encargos dos imóveis localizados na Avenida Antonelo da Messina nº 1.711 e 1.717; Rua UshikichiKamiya, nº 645 e na Rua 
Antár�ca nº 65. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em03 dias, decorrido o prazo do 
presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. 
Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ainda, in�ma-se do ARRESTO efetuado sobre o imóvel 
de matrícula nº 190.595, registrado no 15º CRI de São Paulo, podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias, vez que o 
Arresto será conver�do em Penhora, independentemente de nova in�mação. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2022.                                        P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029194-27.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pre�o, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MA 
COSTA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº29.563.612/0001-74 e CREDIA�IL PROMOTORA DE VENDAS EIRELI., CNPJ 
nº22.331.447/0001-86, que lhes foi proposta Ação de Rescisão Contratual por MARIA APARECIDA PROCOPIO LINO obje�vando a 
declaração da obrigação de fazer da requerida, condenando no pagamento da dívida no total de R$ 19.661,39, subsidiariamente, 
condenar à devolução do valor integral depositado pela Requerente, no total de R$ 10.800,00, bem como, o pagamento de multa 
prevista em contrato no valor de R$ 1.966,13 e a indenização por danos morais em R$ 2.000,00. Estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias �teis após o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2023.                                 P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035780-17.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FRESA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 01.073.153/0001-21, FREUA ADMNISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
S/C LTDA., CNPJ 61.061.552/0001-02, e CESAR FREUA, CPF 934.416.908-00, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Fábio Rodrigo Santos Marinho, obje�vando a rescisão do contrato de locação firmado do imóvel sito 
à Rua Antônio de Macedo Soares, nº 1349, ap. 81, Campo Belo, bem como, seja constatada a inexistência da obrigação alegada 
em vistoria de saída a par�r de 30/01/18 e, sejam condenados à devolução da caução corrigida no valor de R$ 16.837,50 
(junho/2019) e no valor de R$ 2.000,00 a �tulo de indenização. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2022.                               P-26e27/01

Edital - Citação - �enérico - Cível �1045785-71.2021.8.26.0053� � MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Acidentes do Trabalho do Foro 
Central Fazenda P�blica/A, Estado de São Paulo, Dra. Andreia Maura Bertoline Rezende de Lima, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
EMERSON FERREIRA DA SILVA, CPF nº 172.620.348-47, que FRONT BEBIDAS LTDA. ajuizou Ação Declaratória obje�vando a ex�nção 
da ação acidentária 1015077.14.2016.8.26.0053 por inobserv�ncia de condição de procedibilidade e nulidade absoluta diante da 
ausência de in�maç�es regulares durante o referido procedimento, voltando-se o procedimento até onde ocorreu a primeira 
nulidade, ou seja, da falta de in�mação da empresa, ora Autora. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste 
e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. . Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1106111-89.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Conexion Telecomunicacoes Ltda., 02.952.062/0001-29, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Algar 
Mul�mídia S/A, alegando em síntese que lhe foi proposta uma ação de Monitória, visando a cons�tuição do �tulo execu�vo 
judicial, a fim de receber o valor de R$ 367.161,21 (trezentos e sessenta e sete mil cento e sessenta e um reais e vinte e um 
centavos), referente à contratação dos serviços de transmissão de voz e dados pela Requerida e não adimplidos. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, em 15 dias, afluir após os 20 supra, pague o valor R$ (atualizado até ) devidamente corrigido e acrescido de 
honorários advoca�cios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob 
pena de cons�tuir �tulo execu�vo judicial, ficando adver�da de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
04 de agosto de 2022.                                                  P-26e27/01

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1007483-55.2018.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Karla Peregrino Sotilo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos Landi e outro 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel objeto da demanda, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. 

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO: 
Esgotados nossos recursos de localização e  tendo em 
vista encontrar-se em local não sabido, convoca o Sr. 
Marcos Miguel da Silva, portador da CTPS 91962, 
série 00232, a comparecer a empresa Coppio Eng e 
Com. Ltda, com sede na, Av Shishima Hifumi, 1760, 
Urbanova, CEP 12244000, SJCAMPOS - SP sob o n.º 
CNPJ nº 57.692.410/0001-68, a fim de retornar ao 
trabalho ou justificar as faltas desde 17/12/2022 den-
tro do prazo de 48h, a partir desta publicação sob pena 
de configurar abandono de emprego, sujeito às penali-
dades previstas no art. 482 da CLT.

COOPERATIVA UNIÃO DE SERVIÇOS DOS TAXISTAS
AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO - USETAXI

CNPJ n° 59.558.411/0001-40 - NIRE 35400017856
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Nos termos do Estatuto Social e dos artigos 38 e 44 da Lei n. 5764 de 16 de dezembro de 1971, o Diretor-Presi-
dente, que abaixo assina, convoca os cooperados, em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 11 de fevereiro de 2.023 (sábado), para melhor acomodação 
de seus cooperados, na rua Estado de Israel, n. 833, Vila Clementino, São Paulo, Capital, CEP: 04022-000. Em 
primeira convocação às 07 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em segunda convocação, às 
08 horas, com metade mais um dos seus cooperados e, em terceira convocação, às 09 horas, com o mínimo 
de 10 (dez) cooperados, para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Prestação de contas dos órgãos de adminis-
tração acompanhada do parecer do conselho fi scal compreendendo: relatório da gestão; balanço do exercício 
social; demonstração das sobras e perdas e demais demonstrações contábeis exigidas pelas normas inerentes 
e destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insufi ciência das contribuições para co-
bertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; 2) 
Plano de atividades da cooperativa e deliberação de assuntos operacionais. 3) Deliberação sobre a fi xação dos 
honorários, das verbas de representação, das gratifi cações ou das cédulas de presença para os membros dos 
Conselhos. 4) Eleição dos membros do Conselho Fiscal, do Conselho de Ética e do Conselho de Coordenadores 
para mandato 2023/2024. 5) Reajuste do valor do rateio mensal (mensalidade). 6) Deliberação sobre atendimen-
to “prime”. 7) Deliberação sobre a utilização de serviços de taxistas não associados para suprir as necessidades 
quando houver transbordo de corridas mediante contraprestação. Normas para candidatura: o prazo do registro 
das chapas e dos candidatos aos cargos eletivos será recebida na sede da cooperativa em até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data da A.G.O, durante o horário comercial das 09h às 18h, e somente serão aceitas se atenderem 
devidamente as disposições estatutárias, em especial o artigo 75. O número de sócios cooperados para efeito 
de “quorum” é de 820 (Oitocentos e vinte)

São Paulo, 26 de janeiro de 2.023
EDER WILSON SOUSA DA LUZ - Presidente

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 26 De janeiro De 2023 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.342.050 em 02 de março de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS LOPES DA SILVA, separada judicialmente; e SER-
GIO REIS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, taxista, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1983, 
que adquiriram através do Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 30 
de junho de 1983, celebrado com Nilton Francisco Paiva, Maria José dos Santos Matos Paiva; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 146,500m², 
situado na Rua Carmino Amódio, nº 400, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície de 
196,650m², correspondente ao lote 41 da quadra 03, do loteamento denominado “Jardim Tanay”, no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 261.025.0041-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula 
nº 20.557, deste cartório, sob a titularidade dominial de IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA SINDONA, 
MARCILIA SINDONA e ANTONIO BELIZIA JUNIOR. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA 
SINDONA, MARCILIA SINDONA, ANTONIO BELIZIA JUNIOR, NILTON FRANCISCO PAIVA, MARIA 
JOSE DOS SANTOS MATOS PAIVA, JOSE DIAS, MARIA EDILEUZA FREIRE DE OLIVEIRA, JOSE 
CARMIRANDO DE SANTANA, ERONDINA AUGUSTA DE SOUZA, ANTONIO ALOISIO DELFINO DE 
PAIVA, e VERA LUCIA MIRANDA DUTRA PAIVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Fede-
ral nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decor-
ridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.423.531 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fi-
duciantes, FRANCISCO WALDECY FERREIRA MAIA DUARTE e ISA MARIA PAULINO DA SILVA, 
vendedores de comércio atacadista e varejista, ambos brasileiros, solteiros, maiores, os quais se 
encontram em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de 
Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações 
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 24 de janeiro de 2023, o valor 
de R$12.346,45 (Doze mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), em 
conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 478.165, referente ao Apartamento nº 125, localizado no 12° an-
dar da Torre 1, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Residencial Dez Vila das 
Belezas 2”, situado na Rua Joaquim Nunes Teixeira, n° 236, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 24 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Subtituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001303-90.2020.8.26.0279 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Itararé, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato �asega�a Lousano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINE FELICIO, CPF 
388.351.748-80, ESP�LIO DE ROGÉRIO LOURENÇO FEL�CIO, CPF 280.834.708-13 e MIGUEL LOURENÇO FEL�CIO, CPF 408.807.548-00, 
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de �elinton dos Santos Melo 
Peças ? Me e outros, alegando em síntese que foi proferida sentença e acórdão no processo 0000161-51.2020.8.26.0279 
condenando a requerida Alpha Comércio e Serviços Aéreos LTDA ME ? CNPJ 08.807.835/0001- 60, na res�tuição de valores em 
decorr�ncia da ex�nção do contrato entre as partes. Iniciou-se o cumprimento de sentença no valor de R$ 110.225,02 e diante da 
inexist�ncia de bens para penhora, da alegação de ex�nção irregular da empresa, fraude contra credores e confusão patrimonial, foi 
requerida pela exequente a desconsideração da personalidade jurídica para inclusão dos sócios no polo passivo da ação. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itararé, aos 18 de novembro de 2022.     P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-09.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO 
VITOR DE ALBUQUERQUE, com endereço à Rua Estevão Porto, 31, Ipiranga, CEP 04270-020, São Paulo - SP, qualificação 
desconhecida, que CLEIRE BONANSÉA e outro ajuizaram Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado com Cobrança 
obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua Estevão Porto nº. 31, bairro Ipiranga, São Paulo –SP, CEP 04270-
020, e a condenação no pagamento dos alugueres e encargos loca�cios inadimplidos desde fevereiro de 2019 no valor de R$ 
98.208,23 (Ago/22). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
13 de dezembro de 2022.                                                   P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1009144-50.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Virginia Tomensoli Bacaglini, shraga �inter, Liza �inter, Edificio Mansao Orquidea, Nilza 
Alonso Dias, Samuel Dias, Mo�sés Dias, Zilda Angelina Dias, Lucia Dias de Lima, Maria da Glória Dias Vaz, João Dias, L�dia dias 
Estraceiro, Paulo Dias, Célia Gonçalves Café �antuil, Izaias Vaz, Jonas Vaz, Ester Vaz, Ede Vaz, Carlos Afonso Mendes, Regina 
Mendes, Ademar Mendes, Antonio Augusto Amante Neto, Miguel Dias Amante, Nanci Dias Eustachio, Elvira Maria Dias 
Lázara, Ruth Dias, Sueli Dias, Douglas Dias, Selma Bap�sta Dias, Esther Cardoso Dias e Vera Lúcia Dias Amante, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus c�njuges e/ou sucessores, que C�EN C�IUNG �AN 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Bandeirantes, nº 281, Bom 
Re�ro, São Paulo-SP, CEP 01124-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                               P-26e27/01

EDITAL PARA CON�ECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA J�LIA DE 
MENDONÇA, REQUERIDO POR ANTONIA VALDERINA �ERMENEGILDA OLIVEIRA - PROCESSO Nº 1010807-
72.2022.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucess�es, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado 
de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento �verem que, por sentença proferida em 05/12/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA J�LIA 
DE MENDONÇA, CPF 166.863.178-45, declarando-a rela�vamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sr(a). Antonia 
Valderina �ermenegilda Oliveira, CPF 101.393.808-92. O presente edital será publicado por tr�s vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
dezembro de 2022.      P-26/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016854-96.2021.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO 
ANTICAGLIA, CPF 10656282851, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
por parte de Jacob Bussmann Filho, alegando em síntese: obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua 
Marechal Barbacena, nº 1345, apartamento nº 34, 3º andar do Edi�cio Astúrias, Tatuapé? Capital/SP, e a condenação no 
pagamento dos alugueres e encargos loca�cios inadimplidos (meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2021) no 
valor de R$ 36.759,09 (Dez/21). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 18 de dezembro de 2022.                                          P-26e27/01

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ZONA LESTE RADIOTAXI - 
COOPERLESTE TAXI – EM LIQUIDAÇÃO
CNPJ 22.247.218/0001-88 NIRE 35400171049

CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA.
Nos  termos  das disposições estatutárias e do artigo 46, inciso V da Lei n. 5764 de 16 de dezembro 
de 1971, o Liquidante, que abaixo assina, convoca os seus cooperados, em condições de votar, para 
comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 11 de fevereiro 
de 2022, para melhor acomodação, na rua Estado de Israel, 833, Vila Clementino, CEP: 04022-000, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 08 horas, com 2/3 (dois 
terços) dos seus cooperados; em segunda convocação, às 09 horas, com metade mais um dos seus 
cooperados e, em terceira convocação, às 10 horas, com o mínimo de 10 (dez) cooperados, para 
tratar da seguinte Ordem do Dia: 01) Prestação de contas da gestão do período; 02) Apresentação 
dos relatórios de gestão do Liquidante, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal de Liquidação; 
03) Relatório e balanço do estado de Liquidação, com a consequente apresentação das contas finais 
da Liquidação; 04) Destino dos bens patrimoniais; 05) Autorização para baixa dos atos constitutivos 
da Cooperativa perante os órgãos competentes. O número de cooperados para efeito de “quorum” de 
instalação da Assembleia é de 220 (Duzentos e vinte)

São Paulo, 26 de janeiro de 2.023.
Edson Luiz Barros da Silva - Liquidante.

KALLAS INCORPORAÇOES E CONSTRUÇOES S.A.
CNPJ/MF nº 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2023
1 Data, Hora e Local: Realizada em 24 de janeiro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030 (“Companhia”). 2 Convo-
cação e Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo sido verificado o quórum de instalação e aprovação, dispensando-se, portanto, a convocação e sendo considerada regular a reunião, conforme parágrafo 3º do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que escolheu a Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão para secretariá-lo. 4 Ordem do Dia: Nos termos do artigo 17, alínea “h” e “j” do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre: (i) a emissão, formalização e operaciona-
lização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no valor de até R$130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida), da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da Kallas Incorporações e Construções S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia e a TRUE SECURITIZADORA S.A., socieda-
de por ações com registro de companhia securitizadora na categoria S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, Conjunto 11, Vila Nova Conceição, CEP 04506-905, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 12.130.744/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957 (“Securitizadora” ou “Debenturis-
ta”, e “Escritura de Emissão”, respectivamente), que servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários integrantes da série única da 109ª (centésima nona) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”), da Lei nº 14.430, 
de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”), e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série única da 109ª (Centé-
sima Nona) Emissão da True Securitizadora S.A, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Kallas Incorporações e Construções S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário dos CRI”, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Resolução da CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“CRI”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente); (ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais 
da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item “(i)” acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, o Coordenador Líder (conforme abaixo definidos), o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), o Custodiante (conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário dos CRI, os assessores legais, dentre outros; (b) a negocia-
ção de todos os termos e condições da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacio-
nados, inclusive para cancelamento de Debêntures que não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, bem como de todos 
os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da 
Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados. 5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que convidou a Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão para secretariar os tra-
balhos, tendo sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 5.1 A realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: a 
presente Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de Debêntures da Companhia. (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da emissão será de até R$130.000.000,00 (centro e trinta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”), observado que o valor total das Debên-
tures a serem emitidas serão definidos após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. O Valor Total da Emissão poderá ser diminuído, observado a Quantidade Mínima da Emissão (conforme definido abaixo). (iii) Quantidades de Debêntures Emitidas: serão emitidas 130.000 (cento e trinta mil) Debêntures 
(“Quantidade de Debêntures”) totalizando R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais) na Data de Emissão. (iv) Quantidade Mínima da Emissão: após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, caso a demanda apurada junto aos investidores para a subscrição e integralização dos CRI seja inferior a 
130.000 (cento e trinta mil) CRI, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor Total da Emissão e a Quantidade de Debêntures, respectivamente, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à quantidade dos CRI efetivamente distri-
buídos, com o consequente cancelamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação da Debenturista e demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da Companhia ou aprovação em assembleia especial 
de investidores dos CRI ou de Assembleia Geral de Debenturista, observada a quantidade mínima de 100.000 (cem mil) Debêntures, correspondente a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). (“Quantidade Mínima da Emissão”). (v) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única. (vi) Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 27 de janeiro de 2023 (“Data de Emissão”). (vii) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Data da Primeira Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). 
A “Data da Primeira Integralização” será considerada como a data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. (viii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da Debenturista no respectivo Livro de Registro 
de Debêntures Nominativas da Companhia, nos termos dos artigos 63 e 31 da Lei das Sociedades por Ações. (ix) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (x) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, 
caput, da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Companhia como garantia à Debenturista. (xi) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 1.824 (mil, oitocen-
tos e vinte e quatro) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de janeiro de 2028 (“Data de Vencimento”), ressalvadas a declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo) e/ou as hipóteses de resgate antecipado decorrente 
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos (conforme definido abaixo), de Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo) e de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), com o consequen-
te cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão. (xii) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures 
serão integralmente subscritas pela Debenturista, por meio (i) da inscrição da titularidade no respectivo Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia; e (ii) da assinatura do boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo IV da Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição das Debên-
tures”), previamente à emissão dos CRI. Debêntures passarão a integrar o patrimônio da Debenturista a partir da data de subscrição, devendo ser integralizadas à vista, na primeira Data de Integralização, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, com recursos decorrentes da integralização dos 
CRI (“Data de Integralização”). As Debêntures eventualmente integralizadas em data posterior à primeira Data de Integralização, serão integralizadas pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”). No ato de subscrição das Debêntures, haverá possibilidade de subscrição com ágio ou deságio, observado, contudo (a) que o ágio ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures, e (b) que, neste caso, a Companhia 
receberá, na Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário. (xiv) Atualização Monetária das Debêntures: as Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente. (xv) Remuneração das Debêntures: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) a ser definida por meio do Procedimento de Bookbuilding, limitado a 2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”) 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), ou a Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definida abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão (exclusive), data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento, data de Resgate Antecipado Facultativo Total, data de Resgate Antecipado Facultativo 
Total por Alteração de Tributos, de Amortização Extraordinária Facultativa ou data de Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), o que ocorrer primeiro, conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. (xvi) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento e/ou as hipóteses de resgate antecipado decorrente de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos, de Amortização Extraordinária Facultativa e de Oferta de Resgate Antecipado, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga pela Companhia, semestralmente, conforme o cronograma de pagamentos previsto abaixo (sendo cada uma dessas datas, uma  “Data de Pagamento da Remuneração”): Parcela 01 - 25 de julho de 2023, Parcela 02 - 25 de janeiro de 2024, 
Parcela 03 - 25 de julho de 2024, Parcela 04 - 23 de janeiro de 2025, Parcela 05 - 24 de julho de 2025, Parcela 06 - 23 de janeiro de 2026, Parcela 07 - 23 de julho de 2026, Parcela 08 - 25 de janeiro de 2027, Parcela 09 - 23 de julho de 2027, Parcela 03 - Data de vencimento das debêntures. (xvii) Amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário: o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, devidas sempre no dia 27 de janeiro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 27 de janeiro de 2026 (inclusive), e as demais parcelas serão devidas em cada uma das 
respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com as datas (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”) e percentuais previstos na Escritura de Emissão. (xviii) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês após a Data 
de Emissão, ou seja, a partir de 27 de julho de 2025 (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures) (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela 
Emissora será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (sendo os itens (i) e (ii) acima considerados em 
conjunto como “Valor Base do Resgate Antecipado”), e (iii) de prêmio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 
e a Data de Vencimento das Debêntures, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado (“Prêmio do Resgate”), conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). (xix) Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos: caso ocorra a Alteração de Tribu-
tos, a Emissora poderá optar pelo (i) resgate da totalidade das Debêntures; ou (ii) pela continuidade do pagamento ou recolhimento dos tributos eventualmente incidentes nas hipóteses acima descritas, de forma que a Debenturista e/ou os Titulares de CRI tenham a mesma rentabilidade líquida que teriam caso os 
Tributos não fossem aplicáveis (gross-up) (“Resgate Antecipado por Alteração de Tributos”). (xx) Oferta de Resgate Antecipado: a Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, a oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”), por meio de 
comunicação enviada à Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, e com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis para a data prevista para realização do resgate antecipado (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resga-
te Antecipado, incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo e que deverá constar claramente sobre quais valores o mesmo incidirá; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, pela Debenturista, no caso dos 
Titulares do CRI optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, a ser realizada pela Securitizadora conforme procedimentos e prazos previstos no Termo de Securitização; (c) a data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures e o pagamento das quantias devidas à Debenturista, que deverá 
ser um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos Titulares de CRI e para a operacionalização da Oferta de Resgate Antecipado. Amortização Extraordinária Facultativa: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 30º (trigésimo) mês após a Data de Emissão, ou seja, 
a partir de 27 de julho de 2025 (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente: (a) à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário, ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa”), e (c) de prêmio 
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures, incidente sobre o Valor Base 
da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme fórmula constante da Escritura de Emissão (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”). (xxi) Vencimento Antecipado: as Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, de forma 
automática ou não, nas hipóteses resumidamente listadas a seguir, para referência, sendo certo que os prazos de cura, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações e exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos pela Diretoria da Companhia e previstos na Escritura de Emissão 
(cada um deles, um “Evento de Inadimplemento”): (a) não pagamento, pela Emissora, nas respectivas datas de vencimento previstas na Escritura, de qualquer obrigação pecuniária devida à Debenturista; (b) apresentação de: (i) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora e/ou por qualquer uma 
de suas Controladas, Controladoras e/ou Coligadas e/ou pela nova fiadora, independentemente do deferimento do respectivo pedido; (ii) pedido de autofalência pela Emissora e/ou por qualquer uma de suas Controladas, Controladoras e/ou Coligadas e/ou pela nova fiadora, independente do deferimento do respec-
tivo pedido; (iii) pedido de falência da Emissora e/ou de qualquer uma de suas Controladas, Controladoras e/ou Coligadas e/ou pela nova fiadora, formulado por terceiros; e/ou (iv) decretação de falência, liquidação, dissolução, insolvência ou extinção, da Emissora e/ou de qualquer uma de suas Controladas, Con-
troladoras e/ou Coligadas e/ou pela nova fiadora; (c) aplicação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da descrita na Escritura de Emissão; (d) se a Escritura, seus aditamentos e os demais documentos da Emissão ou qualquer de suas disposições: (i) forem objeto de questionamento judicial, 
arbitral ou administrativo, ou de outro meio contencioso de resolução de disputas, pela Emissora, por qualquer de suas Controladas, Controladoras e/ou Coligadas; (ii) se tornarem nulos, inválidos, ineficazes ou inexequíveis, total ou parcialmente, em razão da inércia ou atendimento intempestivo e/ou não diligente 
da Emissora em cumprir tempestivamente qualquer exigência legal ou de autoridade competente (nacional ou estrangeira) que seja essencial à sua formalização, constituição, validade, eficácia e/ou exequibilidade; ou (iii) forem anulados, invalidados, declarados ineficazes ou inexequíveis, total ou parcialmente, por 
qualquer autoridade ou juízo competente; (e) transformação da forma societária da Emissora para outro tipo de sociedade, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (f) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida, contraída no mercado financeiro ou de capitais, ou obrigação 
de responsabilidade (seja como devedor principal, fiador ou devedor solidário) no Brasil ou no exterior, da Emissora e/ou Controladas; (g) alteração ou transferência de Controle, direto ou indireto, da Emissora e/ou de suas Controladas, sem prévia aprovação da Debenturista; (h) cisão, fusão, incorporação ou incor-
poração de ações da Emissora, ou qualquer tipo de reorganização societária; (i) cessação pela Emissora de suas atividades empresariais ou adoção de medidas societárias voltadas à sua liquidação ou dissolução; (j) redução do capital social da Emissora; (k) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 
transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela nova fiadora; de quaisquer de suas obrigações nos termos da Escritura; (l) comprovação de que qualquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora, no âmbito da Emissão, é falsa; (m) descumprimen-
to, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura; (n) mora ou inadimplemento de qualquer dívida, contraída no mercado financeiro ou de capitais, no Brasil ou no exterior, ou obrigação de responsabilidade (seja como devedor principal, fiador ou devedor solidário) da Emissora, de suas 
Controladoras ou de suas Controladas; (o) se a Escritura e/ou seus aditamentos ou qualquer de suas disposições for objeto de questionamento de ordem litigiosa, judicial, arbitral ou administrativa por terceiros, e o respectivo procedimento não for encerrado ou suspenso; (p) protesto de títulos e/ou a inscrição no 
sistema de informações de crédito do Banco Central contra a Emissora e/ou suas Controladas; (q) resgate ou amortização de ações, distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Emissora; (r) mudança ou alte-
ração do objeto social da Emissora de forma a alterar suas atuais atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades atualmente desenvolvidas; (s) caso a Emissora deixe de ter suas demonstrações financeiras 
auditadas por um dos Auditores Independentes; (t) comprovação de que qualquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora, no âmbito da Emissão, é incorreta, incompleta, inconsistente, inexata ou insuficiente; (u) descumprimento, pela Emissora e ou por suas Controladas, de qualquer decisão judicial 
ou administrativa ou laudo arbitral; (v) ocorrência de medida com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar, adquirir compulsoriamente ou qualquer outro ato de qualquer entidade ou autoridade governamental de qualquer jurisdição que resulte na efetiva perda (i) da propriedade e/ou da posse 
direta ou indireta da totalidade ou de parte substancial dos bens ou dos ativos da Emissora, mediante a imissão da posse pela respectiva autoridade governamental; ou (ii) da totalidade ou parte das ações de emissão da Emissora pertencentes a qualquer de seus acionistas; (w) não renovação, não prorrogação, 
cancelamento, revogação ou suspensão de qualquer documento, licença, concessão, alvará, autorização ou outorga, inclusive ambiental, necessário ao regular desempenho das atividades da Emissora e ao cumprimento das obrigações estabelecidas nessa Escritura, especialmente aquelas concedidas pela CVM 
e demais autarquias); (x) violação, pela Emissora, suas Controladoras e/ou Controladas, conforme aplicável, das Leis Ambientais; (y) descumprimento, pela Emissora, por quaisquer de suas Afiliadas ou por seus diretores, funcionários e membros do conselho de administração, se existentes, de qualquer Lei Anti-
corrupção; (z) concessão de mútuo e/ou empréstimos pela Emissora, seja com pessoas físicas e/ou jurídicas; (aa) condenação na esfera judicial e/ou na administrativa, da Emissora por violação a quaisquer dispositivos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme 
eventualmente alteradas de tempos em tempos, e da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme aplicáveis; e/ou (bb) ão observância, pela Emissora, em cada período de apuração trimestral, dos limites indicados nas fórmulas da Escritura a serem calculados pela Emissora e acompanhados pelo Agente Fidu-
ciário dos CRI com base nas demonstrações financeiras auditadas e consolidadas da Emissora ou nas informações financeiras trimestrais revisadas da Emissora (“Índices Financeiros”).(xxii) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia, nos termos da Escritura, serão realizados pela Companhia mediante depósito dos valores devidos na conta corrente de titularidade da Securitizadora, nº 80902-6, mantida na agência n.º 0350, do Banco Itaú Unibanco S.A. (341) (“Conta do Patrimônio Separado”), por meio de TED ou outro meio de 
depósito. (xxiii) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou dia em que não 
houver expediente comercial ou bancário na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo de valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que referida prorroga-
ção de prazo somente ocorrerá caso a Data de Pagamento da Remuneração coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para os fins da Escritura de Emissão, “Dia Útil” ou “Dias Úteis” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não 
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual haja expediente bancário na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, e na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, e que não seja sá-
bado ou domingo. (xxiv) Encargos Moratórios: sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida à Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o 
montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (xxv) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão, o não comparecimento da Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas prevista na Escri-
tura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia no Jornal “Gazeta de São Paulo”, conforme o caso, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento ou pagamento. (xxvi) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xxvii) Publicidade: todos os atos e decisões da Companhia relativos às Debêntures deverão ser divulgados na forma da lei, conforme aplicável, e comunicados à Securitizadora e 
ao Agente Fiduciário dos CRI, sempre imediatamente após a realização ou ocorrência do ato a ser divulgado. (xxviii) Classificação de Risco: Foi contratada, como agência de classificação de risco da Emissão, a Standard & Poor’s (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating às Debêntures. (xxix) 
Demais Características: as demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissão. 5.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação 
e à realização da Emissão e da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item 5.1 acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a instituição financei-
ra integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder”), a instituição prestadora dos serviços de banco liquidante dos CRI (“Banco Liquidante”), a instituição prestadora dos serviços de escrituração das Debêntures (“Escriturador”), a 
instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da Operação de Securitização (“Custodiante”), o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de representante da comunhão dos titulares dos CRI, os assessores legais, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura de 
Emissão, do contrato de distribuição da Oferta (“Contrato de Distribuição”) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para cancelamento de 
Debêntures que não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem como de todos os demais instrumentos necessários 
à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta. 5.3 A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. Emílio Rached Esper 
Kallas – Presidente; e Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Conselheiros Presentes: Emílio Rached Esper Kallas, Felipe de Moura Prata e Basilio Chedid Jafet. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de janeiro de 2023

BH LESTE TRANSPORTES S.A
CNPJ 42.603.554/0001-23

Demonstrações contábeis Em 31 de dezembro de 2022
Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em Reais)

Ativo
Notas 2022 2021

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.000.000 1.000

3.000.000 1.000
Não circulante

– –
Imobilizado
Intangível

– –
Total do ativo 3.000.000 1.000

Passivo e patrimônio líquido
Notas 2022 2021

Circulante
Não circulante
Patrimônio líquido
Capital social 1.000 1.000
Reserva de Capital 1 3.000.000
Lucros e prejuízos acumulados   

3.001.000 1.000
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 3.001.000 1.000

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado Exercícios findos  
em 31 de dezembro de 2022 e 2021  

(Valores expressos em Reais)
Notas 2022 2021

Receita líquida de Tranportes 
 de Passageiros
Custo dos serviços prestados    
Lucro bruto
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas administrativas e gerais
Despesas comerciais
Despesas tributárias
Outras receitas/(despesas) 
 operacionais, líquidas    
Resultado operacional antes das 
receitas financeiras, líquidas    
Receitas/(despesas) financeiras, líquidas
Receitas financeiras
Despesas financeiras    
Resultado antes do Imposto de 
 Renda e Contribuição Social    
Imposto de Renda e Contribuição 
 Social corrente e diferido
Corrente
Diferido    
Lucro líquido antes da participa-
ção de não controladores    
Participação dos não controladores    
Lucro líquido do exercício    

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021  

(Valores expressos em Reais)
2022 2021

Lucro líquido do exercício – –
Resultados abrangentes – –
Lucro líquido do exercício com efeito 
dos resultados abrangentes – –

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em Reais)
Capital  

social
Reserva  

de lucros
Lucros/Prejuízos  

acumulados
Rerva de  

Capital Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 –
Integralização de capital 1.000 1.000
Destinação: –
Dividendos mínimos obrigatórios –
Constituição de reserva de lucros –
Distribuição de lucros     –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.000 – – – 1.000
Emissão de debênture conversível 3.000.000 3.000.000
Destinação: –
Dividendos mínimos obrigatórios –
Constituição de reserva de lucros –
Distribuição de lucros     –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.000 – – 3.000.000 3.001.000

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos fluxos de caixa Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021  

(Valores expressos em Reais)
2022 2021

Lucro/Prejuízo do exercício – –
Ajustes para reconciliar o resultado do 
 exercício com recursos provenientes 
  de atividades operacionais
Depreciação e amortização
Constituição(Reversão) de provisão 
 para riscos
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos   
Aumento líquido/(redução) nos ativos – –
Contas a receber de clientes
Estoques
Impostos a recuperar
Demais ativos circulantes   
Aumento líquido/(redução) nos 
 passivos – –
Fornecedores
Obrigações trabalhistas e sociais
Obrigações tributárias – –
Outras contas a pagar   
Caixa líquido das atividades 
 operacionais – –
Fluxo de caixa das atividades 
 de investimentos
Aquisições de bens do imobilizado
Aquisições do Intangível   
Caixa líquido das atividades de 
 investimentos – –
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamentos
Emissão de debênture conversível 3.000.000 1.000
Juros sobre arrendamento mercantil
Pagamento de arrendamento por 
 direito de uso   
Caixa líquido das atividades de 
 financiamentos 3.000.000 1.000
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 3.000.000 1.000
Caixa e equivalentes no início do 
 exercício 1.000 –
Caixa e equivalentes no final do 
 exercício 3.001.000 1.000
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes de caixa 3.000.000 1.000

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Notas explicativas da Administração às 
demonstrações contábeis Exercícios  

findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021  
(Valores expressos em Reais)

1. Contexto operacional: A BH Leste Transporte S/A é 
uma Sociedade Anônima de capital fechado, tem por 
objetivo social, conforme seu Estatuto a prestação de 
serviços de transporte rodoviário coletivo de passagei-
ros. 2 - Apresentação das Demonstrações Financei-
ras: As demonstrações financeiras foram elaboradas e 
apresentadas em conformidade com as disposições con-
tidas na lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76) 
e suas respectivas alterações (Lei nº 11.638/07 e Lei nº 
11.941/09). A. Base de Mensuração: As demonstrações 
Contábeis da Companhia foram preparadas com base 
no custo histórico. B. Moeda Funcional de Apresenta-
ção: As demonstrações Contábeis são apresentadas em 
Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. 3 
- Sumário das Principais Práticas Contábeis Adota-
das: A - Regime de Competência e Segregação de Pra-
zos: A companhia adota o Regime de Competência para 
registro de suas transações. O critério utilizado pela 
Companhia para o registro de Ativos e Passivos Circu-
lantes reflete as operações cuja realização ou Exigibili-
dade ocorram até o final do exercício seguinte, sendo 

que as demais transações são consideradas de longo 
prazo e, consequentemente, registradas no Não Circu-
lante. B - Caixa e Equivalentes de Caixa: Compreen-
dem saldos de caixa e investimentos financeiros com 
vencimentos originais de três meses ou menos a partir 
da data da contratação, os quais estão sujeitos a um ris-
co insignificante de alteração no valor justo, e são utili-
zados pela Companhia na Gestão das Obrigações de 
curto prazo. As aplicações financeiras de curto prazo, 
de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em 
um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a 
um insignificante risco de mudança de valor.

GOMES Ester Gomes
Diretora Operacional

Celi Bassi
Contadora - CRC/MG -107.830/O-0

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura Municipal da Es-
tancia Turística de Barretos SP 
torna público a abertura da Con-
corrência nº 03/2023 Edital nº 
09/2023 - objeto: “Concessão 
a título oneroso e precário de 
utilização de áreas públicas no 
município de Barretos por mo-
biliários urbanos do tipo quios-
ques e trailers para o exercício 
de atividade econômica”. Loca-
lização do Quiosque: Avenida 53 
(ruas 30x32). Nome do Quios-
que: “Lanchão Country”. Edital 
disponível site www.barretos.
sp.gov.br/licitacoes. Data entre-
ga dos envelopes: 01/03/2023 as 
10:30 horas; Data Sessão Públi-
ca: 01/03/2023 às 11:00 horas. 
Barretos, 25 de janeiro de 2023. 
Cristina Silva. Departamento de 
Licitações.
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